
INDICAÇÃO Nº 
2671
, DE 2009

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determinar, através dos órgaos competentes, a liberação de verba para a implantação de uma passarela para pedestres na Rodovia João Ribeiro de Barros (SP 294), quilômetro 351, próximo ao Núcleo Habitacional Fortunato Rocha Lima, no Município de Bauru.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Luiz Carlos Bastazini - Vereador da Câmara Municipal de Bauru, solicitando nossa ajuda ao pleiteado.

A presente Indicação visa consultar a possibilidade da liberação de verba, para a implantação de uma passarela para pedestres, na Rodovia João Ribeiro de Barros (SP 294), quilômetro 351, próximo ao Núcleo Habitacional Fortunato Rocha Lima, no Município de Bauru.

A implantação dessa passarela para pedestres é uma antiga reivindicação das autoridades locais, visto que a mesma viria a proporcionar uma maior segurança para aqueles que necessitam atravessar a Rodovia João Ribeiro de Barros, para chegarem até o Distrito Industrial III e outros locais, que ficam do outro lado da mesma.

Devido ao movimento de veículos nessa Rodovia não são poucos os acidentes que ocorrem. Com a construçaõ de uma passarela haverá maior segurança no local e os munícipes poderão fazer uso da mesma, com maior frequência e total garantia.

Sendo assim, estamos apresentando esta Indicação, na certeza de sua aprovação, já que a segurança do ser humano deve ser levada em conta, acima de qualquer outro interesse.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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